
CPL Comissão Permanente de Licitação <cpl@sescamapa.com.br>

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APÓS RECURSO- 21/0002-CC

orcamento@santaritaengenharia.com.br <orcamento@santaritaengenharia.com.br>
5 de agosto de 2021

16:10
Para: CPL Comissão Permanente de Licitação <cpl@sescamapa.com.br>
Cc: Fabrizio Almeida <fabrizio@santaritaengenharia.com.br>, renatoengcivilseg@gmail.com,
giselleamoras25@gmail.com

Prezada Comissão Permanente de Licitação,

De acordo com o a Ata de Julgamento das Propostas Após Recurso do Processo 21/0002-CC enviada o
ajustamento e análise de proposta que foi feita é da empresa Edifica Engenharia Ltda.

No entanto, no Parecer Técnico do Departamento de Obras enviado informa que o ajustamento e análise de
propostas que feita foram das empresas Edifica Engenharia Ltda e Senenge Construção Civil e Serviços. Em
ambos os casos não foram disponibilizadas as planilhas ajustadas.

Reiteramos que de acordo com o Artigo 109 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, o prazo de recurso de 5
(cinco) dias úteis deverá ser contabilizado após ser disponibilizada ambas planilhas ajustadas.

Atenciosamente,

http://santaritaengenharia.com.br/
Giselle Vilhena Amoras.
Arquiteta.
Contato: (96) 9 8136-2772.
Endereço: Av. Antônio Coelho de Carvalho, 2550, Santa Rita, Amapá - AP. 
CEP: 66901-280.
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente.
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Serviço Social do Comércio 
Departamento Regional no Estado do Amapá 

 

 

 COMPLEMENTAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA APÓS 

RECURSO. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 21/0002 - CC 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 

CONSTRUÇÃO DO CONDOMÍNIO SESC SENAC NO MUNICÍPIO DE SANTANA. 

Complementação Da Ata De Julgamento da Proposta Após Recurso datada do dia cinco de agosto de dois 

mil e vinte e um, essa complementação se deve para esclarecer o fato da proposta da Senenge Construção 

Civil e Serviços LTDA ter sido ajustada, conforme pedido de esclarecimento anexo da Empresa Santa Rita 

Engenharia LTDA. Desta forma, segue:  

Informamos que no dia 08/07/2021 foi solicitado para as Empresas classificadas que estivessem em suas 

propostas itens com desconto maiores que 30% apresentassem uma declaração de exequibilidade, que 

no dia 14/07/2021 foi apresentado pela Empresa Santa Rita Engenharia LTDA, também no dia 14/07/2021 

foi apresentado a justificativa da Empresa Senenge Construção Civil e Serviços LTDA que informou que 

conforme em sua justificativa (anexa) que de acordo com o parecer técnico não tinha itens com desconto 

acima dos 30%, no entanto apresentava um erro de digitação nos encargos sociais, a falta de detalhamento 

da mão de obra de materiais e a porcentagem do ISS na taxa de BDI e juntamente com a justificativa, 

apresentou a proposta ajustada, posteriormente sendo essa encaminhada para análise juntamente com a 

proposta da Empresa Edifica Engenharia LTDA.  

 
Macapá – AP, 06 de agosto de 2021. 

 
 
 

Alana de Andrade Soares                                                         Joziel Ferreira Bruno 
Presidente CPL Sesc/DR/AP                                               Membro da CPL Sesc/DR/AP 

 
Cassio Felipe Alves Brandão dos Santos 
Membro Suplente da CPL Sesc/DR/AP. 




